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“Mais la transformation totale de nos conditions de vie, l’‘accélération de 

l’histoire’ sont des faits devant lesquels nous ne pouvons nous bander les 

yeux; nous vivons dans une Société en état de révolution, et cela nous 

impose d’être révolutionnaires. Ce n’est pas servir la justice que de vouloir 

maintenir les règles anciennes parce qu’elles étaient justes dans le passé; 

à des conditions nouvelles doivent correspondre, si nous avons un souci de 

justice, des formes nouvelles d’organisation de la Société. Le droit doit 

être assoupli, une préoccupation d’harmonie tournée vers l’avenir, doit 

intervenir à côté de la préoccupation d’ordre et de sécurité qui guide les 

juristes et qui engendrerait souvent, dans un monde nouveau, l’injustice”. 

(DAVID, René; JAUFFRET-SPINOSI, Camille; GORÉ, Marie. Les 
grands systèmes de droit contemporains. 12. ed. Paris: Dalloz, 2016) 

 



 
 

 
 

 

 

RESUMO 

 

BELLOCCHI, Márcio. Visão Contemporânea da Jurisdição Arbitral. 2022. 295p. Tese 

(Doutorado) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

A questão fundamental que está por detrás da investigação feita para elaboração deste estudo 

consiste em saber se a arbitragem é jurisdição. A pesquisa foi conduzida de forma analítica 

de molde a que conclusões fossem alcançadas no sentido de se saber até que ponto a 

arbitragem é mesmo jurisdição. É claro que, para que isso fosse feito, isto é, para que esse 

caminho fosse percorrido, o primeiro tema a ser tratado deveria ser, necessariamente, a 

própria jurisdição. Trata-se de um conceito construído pela cultura humana cujo conteúdo, 

exatamente por isso, variou ao longo da história. Seguiu-se a mesma abordagem no que diz 

respeito à arbitragem. Assim, o primeiro objetivo desta tese foi o de acompanhar a evolução 

do conceito de jurisdição, ao longo do tempo, como forma de composição de conflitos, desde 

o direito romano, até a atualidade. Foi explorado o caminho pelo qual passou a jurisdição, 

com o fim de se investigar por qual motivo, em determinado momento, se começou a afirmar, 

de modo peremptório, que a jurisdição seria uma atividade realizada exclusivamente pelo 

Estado. O segundo objetivo consistiu em analisar a arbitragem, pondo-a lado a lado com a 

jurisdição estatal, explorando-se os pontos que ambos os fenômenos apresentam em comum, 

assim como os que diferenciam essas duas formas de exercício do poder-dever de julgar. Por 

isso, foi objeto de investigação e reflexão uma outra função da jurisdição estatal, 

recentemente assumida de forma clara pela jurisdição estatal, que é a de contribuir para a 

criação do direito. Procurou-se identificar em que contexto e extensão isso pode acontecer, 

tanto na jurisdição do Estado, quanto na jurisdição contratada pelas partes. Em um terceiro 

momento deste estudo, colocamos luzes sobre determinados institutos do processo civil, 

desenvolvendo-os, também, no terreno do procedimento arbitral.  Num quarto e último 

momento, nossas reflexões se voltaram para o problema de se saber até que ponto a 

arbitragem seria mesmo jurisdição, equivalente à jurisdição estatal, em todos os seus 

aspectos, em toda a sua extensão, seus limites e suas funções.  

 

Palavras-chave: Jurisdição. Arbitragem. Processo. Criação. Direito 

 

  



 
 

 
 

ABSTRACT 

 

BELLOCCHI, Márcio. Contemporary Approach of the Arbitral Jurisdiction. 2022. 295 

pages. Thesis (Doctorate) – Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

The fundamental question behind the research done to prepare this paper is whether 

arbitration is jurisdiction. The research has been conducted in an analytical manner so that 

conclusions could be reached in order to know to what extent arbitration is even jurisdiction. 

For this to be done, the first topic to be addressed should necessarily be jurisdiction itself. 

This is a concept constructed by human culture whose content, precisely for this reason, has 

varied throughout history. The same approach has been followed about arbitration. 

Thus, the first aim of this thesis was to follow the evolution of the concept of jurisdiction, 

over time, as a form of dispute resolution, since Roman law, until today. Jurisdiction has 

been explored, to investigate why, at a certain point, it began to affirm, peremptorily, that 

jurisdiction would be an activity performed exclusively by the State. The second aim was to 

analyze arbitration, placing it side by side with State jurisdiction, exploring points that both: 

state and arbitral jurisdiction have in common, as well as those that differentiate these two 

forms of judging. Therefore, another function, recently clearly assumed by the state 

jurisdiction, which is to contribute to the creation of law, has been object of investigation 

and reflection. It was sought to identify in what context and extent this can happen, both in 

the State and arbitral jurisdiction. In a third moment of this study, we shed light on certain 

institutes of civil procedure, developing them, also, in the field of arbitration procedure. In 

a fourth and last moment, our reflections turned to the problem of knowing to what extent 

arbitration would even be jurisdiction, equivalent to the State jurisdiction, considering all its 

aspects, its extent, limits and functions.  

 

Keywords: Jurisdiction. Arbitration. Procedure. Creation. Law 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O intuito de desenvolver o presente trabalho nasceu, imediatamente após a minha banca 

de defesa de dissertação de mestrado perante a Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 

(PUC-SP), cujo tema foi Precedentes Vinculantes e a Extensão da Expressão “Aplicação do 

Direito Brasileiro” na Convenção de Arbitragem. 

Durante a arguição, fui indagado a respeito da natureza jurídica da arbitragem, uma vez 

que esse tema foi, também, objeto de exame, na dissertação. 

Em verdade, por diversas vezes, pensei, escrevi e discuti a respeito desse ponto, sendo 

que eu não tinha dúvida acerca de sua natureza jurisdicional. 

O que, de uma certa forma, me atormentava, eram os questionamentos no sentido de 

como poderia a arbitragem ser entendida como jurisdição, se esta era uma atividade 

desenvolvida eminentemente pelo Estado. 

Despontam, assim, as indagações que levam à gênese da tese: em que momento se definiu 

ou se começou a pensar a jurisdição como um monopólio estatal? A jurisdição teria, em algum 

momento histórico, sido exercida exclusivamente pelo Estado ou teria, também em algum 

momento histórico, sido exercida exclusivamente por particulares? 

O ponto inicial para o desenrolar da tese foi investigar a origem da jurisdição bem como 

tentar compreender por qual motivo parte da doutrina sustenta que essa atividade, como meio 

de resolução de conflitos, seria inerente ao Estado e exclusivamente desenvolvida por este. 

Além disso, durante o desenvolvimento inicial da tese, surgiu uma nova indagação: 

diante de um conceito contemporâneo de jurisdição, a arbitragem poderia, ainda, ser entendida 

como jurisdição, no mesmo sentido e na mesma extensão da jurisdição estatal? 

Sabe-se que a arbitragem, diferentemente da jurisdição exercida pelo Judiciário, é 

despida do ius imperium, o que, por si só, já acarreta uma diferença entre essas jurisdições. 

Essa questão, contudo, acaba sendo minimizada por força do juízo de cooperação que existe 

entre as jurisdições privada e estatal, juízo de cooperação esse que, aliás, é tratado por lei, tanto 

na Lei n. 9.307/1996 (a LArb) como no CPC. 

No entanto, o foco deste trabalho, como já se disse, está no conceito contemporâneo de 

jurisdição, conceito esse que tem a ver com a possibilidade de o juiz estatal criar direito que 

alcance, não só as partes de um determinado processo, mas, também, toda a sociedade quando, 

por exemplo, é criado um precedente de natureza vinculante, no âmbito do Poder Judiciário. 



 
 

 
 

Muitos são os autores que se debruçam sobre a temática dos precedentes, na atualidade, 

por força da chegada do precedente vinculante com o CPC/2015. Em sua maioria, esses autores 

afirmam que, quando da formação de um precedente vinculante, a jurisdição estatal, através do 

Judiciário, está criando direito perante toda a sociedade. 

O propósito neste trabalho, então, é também averiguar se a amplitude do conceito de 

jurisdição que se tem adotado, no âmbito do Judiciário, principalmente por força da edição do 

CPC/2015, é extensível, igualmente, à arbitragem. 

O trabalho focará na arbitragem de direito, em que aplicável a lei brasileira, muito 

embora, por momentos, serão destacados, na medida em que sejam úteis, temas sob o âmbito 

do direito estrangeiro. 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

11 NOTAS DE CARÁTER CONCLUSIVO 

 

Abaixo, passa-se a listar as principais conclusões a que se pode chegar, ao longo da 

pesquisa realizada para a elaboração deste estudo: 

1) Há muito tempo, se tem como superada a ideia de que o jus imperium integraria o 

cerne do conceito de jurisdição e que, porque o árbitro não o detém, não poderia ser 

inteiramente equiparação ao juiz. 

O jus imperium é, isto sim, ínsito à soberania estatal e a jurisdição estatal só exerce este 

poder porque integra o Estado. Entretanto, exercer este poder não enseja a essência da atividade 

jurisdicional. 

É de se notar, no entanto, que nesta exata medida, circunstancialmente depende o árbitro 

do juiz para concretizar suas determinações por meio de atos coercitivos, por exemplo, 

expropriatórios. 

Mais uma característica do sistema que imprime credibilidade à arbitragem: é a melhor 

forma de se controlar o respeito à ordem pública e aos bons costumes. 

2) As características básicas das funções das Cortes Superiores ligam-se umbilicalmente 

à ideia de jurisdição. A doutrina tem feito menção a quatro funções: a nomofilática, a 

uniformizadora, a dikelógica e a paradigmática. 

3) Ao ver deste autor, a análise do significado atual destas funções implica o 

reconhecimento da possibilidade de haver carga normativa nas decisões do juiz. 

A função nomofilática hoje não é mais vista como o apego à lei, já que esta tem que ser 

interpretada. Portanto, para que haja apego ao enunciado normativo, é necessário que antes 

tenha havido a interpretação do texto de que este enunciado deriva. No caso de serem possíveis 

várias interpretações, deve haver uma opção por parte das cortes superiores. A partir dessa 

opção, realiza-se concretamente a função uniformizadora. Da existência destas duas funções, 

que operam de forma engrenada, já se pode concluir pela existência de carga normativa nas 

decisões dos tribunais superiores. 

Fala-se, também, na função dikelógica, sendo esta a que mais se distancia da função 

normativa dos atos jurisdicionais, já que consiste na adequação da decisão às necessidades de 

justiça do caso concreto. Por outro lado, a função paradigmática é aquela que contém, em si 

mesma, de forma evidente, a ideia de que da atividade jurisdicional (principalmente da 

atividade dos tribunais superiores) nascem normas que devem ser observadas, não só pelos 

demais órgãos do Poder Judiciário, mas, também, pela própria sociedade. A esta ideia 

retornaremos nos itens finais dessas notas conclusivas. 



 
 

 
 

4) É tradicional, no direito brasileiro, a relevância da jurisprudência. É sabido de todos 

que na tradição da prática da advocacia no Brasil, advogados sempre citaram acórdãos em seus 

arrazoados, bem como os próprios Tribunais fazem, e sempre fizeram, menção à jurisprudência 

como apoio às suas decisões. 

Embora não de uma maneira expressa e explícita, isto significa que todos já admitiam 

que, numa certa medida, a palavra do Judiciário desempenhava, e sempre desempenhou, 

historicamente, um papel relevante na construção do direito. 

São inúmeros os exemplos em que a mudança da lei, que vem posteriormente, acaba não 

fazendo mais do que acatar a posição jurisprudencial que predominava anteriormente. Um bom 

exemplo disso é a alteração da LArb, através da edição da Lei n. 13.129/2015, de que se pode 

falar, no decorrer deste trabalho. 

5) O florescimento da arbitragem é relativamente recente, no Brasil, podendo-se afirmar, 

sem sombra de dúvida, que a mesma tradição que caracteriza a conduta dos advogados e dos 

juízes, no que diz respeito à referência à jurisprudência, se detecta, também, no plano da 

arbitragem.  

Historicamente, portanto, árbitros e juízes, no Brasil, se referem com frequência à 

jurisprudência produzida pelos Tribunais. Isso, entretanto, sempre foi feito com consciência 

plena da inexistência de dever no sentido de que essas decisões fossem respeitadas. 

6) Como se observou em itens antecedentes, uma série de razões jurídicas e sociológicas 

levaram a uma situação de insuportável desuniformidade da jurisprudência. Dentre essas 

causas estão o número excessivo de Tribunais existentes, as profundas diferenças culturais que 

existem entre as regiões brasileiras e a litigância de massa.  

A clássica noção de “jurisprudência dominante” passou a ser cada vez mais difícil de ser 

aferida. Tornaram-se cada vez mais comuns casos em que, mesmo nos Tribunais Superiores, 

há teses jurídicas sendo discutidas, que geram tamanha variabilidade de decisões, o que faz 

com que seja impossível detectar a presença de jurisprudência verdadeiramente “dominante”, 

apta a gerar o mínimo de segurança jurídica e um norte para os outros Tribunais.  

7) Como se viu, isso fez com que o legislador de 2015 mudasse, radicalmente, a sua 

postura diante da jurisprudência, outorgando-lhe um valor muito mais significativo, no que diz 

respeito à orientação das demais decisões jurisdicionais e ao funcionamento do próprio 

procedimento. 

Foi nesse contexto que o legislador de 2015 criou a tão polêmica figura do precedente 

vinculante. A discussão que se instalou na doutrina vai desde a constitucionalidade dessa 



 
 

 
 

previsão, feita por lei infraconstitucional, até a delimitação do grupo de precedentes que são 

efetivamente vinculantes, como se pode notar no desenvolvimento deste trabalho. 

Já se externou posicionamento a esse respeito, considerando vinculantes, no sentido forte 

da expressão, os precedentes cujo desrespeito enseja a possibilidade do manejo da reclamação. 

As ideias por trás da criação desse tipo de precedente ligam-se a uma potencial 

diminuição de trabalho do Poder Judiciário, à criação de um ambiente jurídico em que haja 

respeito à isonomia e um grau razoável de previsibilidade: em uma SÓ palavra, segurança 

jurídica. 

8) A partir desse momento, surgiu a necessidade de se pensar se haveria ou não diferença, 

entre árbitro e juiz, no que concerne à obrigatoriedade de respeito aos precedentes que a lei 

posta considera vinculantes. 

Ao ver deste autor, os precedentes apontados pelo legislador como sendo vinculantes 

integram o que se poderia chamar, no sentido lato, de ordenamento jurídico brasileiro. Portanto 

o dever de respeitá-los decorre da cláusula constante da convenção arbitral, no sentido de que 

a controvérsia submetida a essa jurisdição contratada deva ser resolvida à luz do direito 

brasileiro. 

Afastado o precedente vinculante, desrespeitada terá sido a convenção arbitral porque 

não terá sido aplicado o direito brasileiro. Imprescindível, nesse caso, entender-se cabível a 

ação anulatória bem como a reclamação. 

Como foi adiantado neste trabalho, às vezes nas entrelinhas, também sob esse aspecto, 

podem ser equiparadas integralmente as figuras de juiz e árbitro. 

9) De fato, a circunstância de as partes optarem por submeter conflito existente ou que 

venha a existir entre elas à jurisdição contratada, significa, pura e simplesmente, uma opção de 

caminho, não por um eventual resultado diferente. Razões existem que podem motivar a 

escolha da arbitragem: confidencialidade, celeridade, árbitros que podem ser grandes 

especialistas no aspecto técnico do objeto do litígio. Nada mais.  

10) Decisões proferidas por árbitros ou por juízes togados podem, sim, ser diferentes 

umas das outras. Observou-se, ao longo deste trabalho, que hoje se admite abertamente que as 

decisões jurisdicionais não são fruto da aplicação literal e automática do texto de lei ao conflito 

que deve ser decidido. A interpretação é imprescindível e, também como se viu, os textos de 

direito posto são, hoje, propositadamente redigidos com expressões vagas, cláusulas gerais, 

com o objetivo de proporcionar ao magistrado a possibilidade de decidir de uma forma mais 

rente às peculiaridades dos casos concretos.  



 
 

 
 

Muitas vezes, o magistrado decide casos cuja solução não está expressa e explicitamente 

prevista em lei, hipóteses em que acaba baseando sua decisão em analogias e também em 

princípios jurídicos que, via de regra, são verbalizados com uso de expressões vagas, o que 

também tem a potencialidade de gerar divergências interpretativas.  

Exata e precisamente o mesmo fenômeno ocorre em relação ao árbitro. Este também se 

defronta com dificuldades de interpretação, com a necessidade de compreender textos que 

contêm expressões vagas e também decide com base em princípios jurídicos: portanto, em 

alguma medida, também o árbitro cria soluções, diferentes daquelas previstas pela literalidade 

do texto de lei aplicado.  

Nesse contexto é que se diz que tanto o árbitro quanto o juiz, numa certa dimensão, criam 

uma norma para decidir o caso concreto. 

11) No entanto, há um ponto, e este certamente é o mais relevante, que afasta a figura do 

árbitro da do juiz.  

Viu-se, neste trabalho, e no começo deste item, que sempre integrou a tradição do direito 

brasileiro, a prática consistente na citação de acórdãos do Judiciário – tanto por parte dos juízes, 

quanto dos árbitros.  

Agora, a partir do momento em que o atual CPC entrou em vigor, a citação de precedente 

vinculante que se relacione ao caso é absolutamente imprescindível. Se se tratar de precedente 

aplicável ao caso que deve ser decidido, não há como evitar seu uso; se se tratar de precedente 

apenas aparentemente aplicável ao caso que deve ser decidido, deve ser feita a devida distinção. 

12) Entretanto, conforme se procurou demonstrar neste trabalho, ao longo das últimas 

décadas o Poder Judiciário veio assumindo uma função visivelmente mais ativa na criação do 

próprio direito, tendo essa tendência se solidificado, no Brasil, justamente com a criação do 

precedente vinculante. 

Evidentemente, se teoricamente muitos jusfilósofos já observavam que o Judiciário vinha 

cada vez mais visivelmente contribuindo para a construção do direito, e aqui se está diante de 

um fenômeno que vem ocorrendo em todo o mundo, o fato de o legislador ter criado a figura 

do precedente obrigatório demonstra, escancarada e cabalmente, que o legislador brasileiro 

reconheceu que o Poder Judiciário aqui também tem essa função. A sua palavra, ao criar um 

precedente obrigatório, não é fonte do direito, mas é o próprio direito. E aqui, obviamente, a 

expressão é utilizada não limitada àquela decisão que soluciona o caso concreto: trata-se de 

direito objetivo, que se aplica a toda a sociedade. 

13) Essa é uma função que, historicamente, nunca foi e, na opinião deste autor, nunca 

poderá ser exercida pela jurisdição contratada pelas partes. Justamente porque se trata de uma 



 
 

 
 

jurisdição contratada pelas partes, decisões proferidas nesse ambiente não podem gerar 

efeitos, senão para as próprias partes contratantes.  

De rigor, pode-se afirmar que, nesse sentido, o árbitro não tem o poder de criar direito, 

ou seja, sua decisão não pode desempenhar o papel de orientação vinculativa nem para outros 

árbitros e muito menos para toda a sociedade.  

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“It is sometime necessary to write a whole book in order to 

work out a single truth, which may be expressed in a single 

sentence.  In literature, like in philosophy, there is often a 

result of simplicity, which is got at by elaborate reasonings”. 

(The Works of BENTHAM, Jeremy, published under the 

superintendence of his executor John Bowring – Vol X – 

Edinburgh – SIMPKIN – Marshal & Co., London, 

MDCCCXLIII, p. 382) 
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